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Rclàente ao Veto Total n." 73/2022 Mensagem n ' 1 1 l/2022 "Veto

io,ol opo.u, ao plojeto de lci n" 966/2020, que clispôe sobrc a

rür'igatoriedade di pisse livre para as arnbulâncias dos Municipios' dos

Hosiitais, Clini"as " empresas médicas do Estado cle Mato Grosso

Autor: Deputado Paulo Araújo".

^utor: 
Podcr Ilxecutivo

Relator (a): Deputado (â)

I - Relâtório

O presente veto total foi recebido e registrado pela.Secretâria de Seíviços Legislâtivos no

d^zznãzõ)i,iidosido lido na Sessão áa meíma data após' foi encamiúado para estâ Comissão

;;óon"sii;tçã,;,il,;çu " 
n"auçao no aiu z3106/2022, tendá sido aportado na mesma data' conforme

as fls. 02/05v.

O §1" do artigo 42 da Constituiçào do Estado de Mato Grosso preué que' 3e-gG@erl4d9!

do Esradi ionsiderair ooroieto de lei nototloouem porle inconstitltcio4al ou contrário ao interesse

' di'!!. n':i:: 
i.o 

n rodo!- !!4- !bt!-de

;;tfr;;;7;;;;c,,à-:i;t,o d,;;;;o c uito ho'o' o' mnti'o' do 
'eto 

oo P'e'ident" da

Ásse bleia Lesislati|a "

Ainda, nos termos do § 1', do artigo 302, do Regimento I ntemo desta Casa de Leis' compete

a esta Comlssãà-a anafise do t eto q'.'e tiveipor fundame-nto a inconstrtucionalidade dâ proposição'

Aslazõesdovetoestãoalicerçadasnâinconstitucionalidadeformal,ondeoChefedoPoder
Executivo assim exPlana:

''/... )

tri')olo o *o^krto*u ,t tro.ut't(loru-G?ral do Ltnrlo oPinou falrt v'ro,roral ao

nroicro de teiiela sua iturnttitulionaliclale d! dcordo cont us toptcos et?n('uuot
',,iorucer. 

"i ou"i" orump,tnhú integralnentt '':,í:;;:;;,,;i":,;i;;i; tí,ii'l p*'i*'ai' 
'(ontpctêncio 

t'Rt'tLttiva privat.i;'t,.da

I niào Dara lePi\lar sobrc o ú:leruir a rcrflito J't mat'tta (att5 zt ^tL 
e'

22. Xl,'t t-5, pa,igroÍo único' lv' tudot da ( M B 88):
'.'' iriàt,,,",ii".íak" format, por oíensa ao princípio .da-harmonia 

e

,"j;;;;:;;:;:;;;;; ;;à,,J, e u'u,paçau io co'p?tància l'' Pode'. r.\?: utNo Para

iniciativd tesislativa d, mat,tria attn?nte o gtttàu dP contrcitot admtn^IraItros uc

",,,.o"ao rànt- 2" e 60, § l" inci'ullldat'Ft:
1
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Essas, Sefihor Prcsídente, sõo as razões que tfie levran d velot integrdlmenle o

Proielo (le Lei no 96ó/2020, ats quais ota sibmelo à apreciaçãn /lN mcmhros dessa

Casa de Leis
(...).,,

Após os autos foram encamiúados a esta Comissão para a emissão de parecet'

É o relatório.

lI - Análise

Cabe à Comissão de Constituiçào, Justiça e Redaçào' de acordo com o aÍti8o 36 da

Constituifão do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § l'e 369' inciso l' alinea "a" do Regimento

Intemo destâ Casa de Leis, opinar quanto ao ãspecto constitucional' legat' juridico e regimental de

;;;;il;;G;á"; oferecldas à dàliberaçào do Plenário desta casa de Leis' bem como sobre os

vetos qu; teúam por fundamento a inconstitucionalidade'

DeacoÍdocomoartigo42daConstituiÇãodoEstadodeMatoGrosso'oGovemadorpode
vetar o pãietoãe iei por inconstitucionalidâde ou que seja contrário ao interesse público' i'? velàit:

Arl. 12 O proJeto Je tei' aPós contluida a rcsplcliva vo-tucão se reieilado pela

Assenbteia Legistiriva' vr| arquiuado' se aprivalo s'rá entiado ao Governador

do Eslã.lo que, aquiescendo' o iancionani no pruzo de q inzc 
'lias 

úleis

§ P Se o õovernatlor do Estado con§iderÜ o Pnjelo de lei' t'o íolo ou em pitle'
-inconslilucionãl 

ou colritio ao inleresse Público, yellt.lo.á total ou pilciol,enle'

no ptt:tzo de quinze dias útek' 
'ontadus 

ão dala do recebi ento e comunicaró'

dentro tle quarenta e oilo horas' os molir'os do wto ao Preside le da ÁssenbleiÍt

Le Sirlat iY (1. ( egrito u- § e)

A matéria sob análise passou por esta Comissào' sendo deliberada na dala de l'710512022'

que ao apreciar o Projelo de Lei Íecoúeceu' por sua constiluclonalldade

Entretanto, o Chefe do Poder Executivo, no pleno exercício de suas atribuições' decidiuvetar

na int"era ã prq"to ae 1ei em questão, com basá nas seguintes razóesi "( ') ' lnc!1!!ill4i94ld!49

f*àoti,io, íruàiii ,orr",an"io l"ni"loti'o o'iuoti'o dã uniao 
'o'o 

l"'i"b-' uob'" no'^o" 
'n'oi" '

í#ffi aoãiio*ria*ioaípoa",iiãníe'oilryortv:iao@odnatélict'ltinenteàe"f:;=::=-;;;;;t;-,. à; conces"'o @rts 2" e 60. $ 4'. inciro lll da cF)'

Dâ análise minuciosa da propostçào, verificâ-se que nào assiste razào o Seúor Govemador'

em vetar o projeto de lei, pelas razões que passaremos â expor:

Veli{icamos que a matéria tratâda na propostâ e de natüeza legislativa e' quanto à iniciativa'

de comoetência concorrente. ". 
o6"aienJ 'ao"'ditame" rlos anigos 3q da ConstituiÇào Lstadual'

estando ainda de acordo com o artigo 172 do regimento inlemo
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O Código dc Trânsito Brasilciro, instituido pela Lci Federal D' 9.503, dc 1997, assin dispôe:

Ár!- 29- O lúnsito dc t'cículos nus t'ias !errestrcs aholLts ti círculação obedeccrá

à\ següíttles )lorttllls :
(...)

VII - tts veíctkts leslhrados a socorro le iucôndio ? §aba ehlo' o! d? Policia o\
de liscttizdÇãa e operação tle lrônsiio e os tt tbulôhci'ts, alét't dc ptit'tida'le le
lún§ilo, gozam de livte circufuçiio esÍ'tcio anlenÍo c purLlLla quu»do cnt sert'iço

tte utgênitu e tteticla»tentt kte tíi.utlo! po| di:|ositir)o! rcgttlã ú'ltdtes tla «larne
sonoro e ilutninoção wntrclhct h enllite le ob\et'wdus us seguinte\ disposições-

t...)

Rcgistre-se que embora a pro|osta tratc de nrcdidâs rclacionadas à Trânsito c tralàgo'

esclarcce-süuc a propositura não cria airibuições, não implica na criação dc cargos ou alteração dc

regras de transito, razãn pela qual a proposição não possui ÍcseNa de^ iniciativa, pode[do os

inicgrantes do Pariamcnto àe dcÍiagrar o inicio do ploccsso legislalivo, confonne dispõe o al1i8o 61'

da Clnstituição Fcderal e artigo 39 da Constituição do Estado de Mato Grosso'

Salienta-sc que o lcgisladol fecleral' preocupou-sc cm galantir a rapidez no atendimento'

assegurando a livre citculação dc arnbulâncias. Com cfeito, o prollto atendimento c o tempo

transcorrido são fatores cssenciais para efctividadc do direito à saúde'

Assirn, clualquer' crnbaraço à livre circulaÇão cle ambulàncias, alórn de contrariar o disposto

en lei fcderal. tambén1 fere os própdos principios étjcos e humanitários elcitos pclo constituintc'

N"rr"."ntiao, a"r" p.evalcc". u rapidez_no atinclimellto como lbnna dc garantir o dircito à vida'

Portanto, a propositura cncontra-sc em pcrlàita haLmonia conr os preceitos juridicos' legais e

jrnsliluciulr.ris do ordcttamenlo t igcntc.

Trala-sc de mcdidit proporcionai, vez que nccessária para a efetivida'le do atendimento e

adequada para pennitir o rápido'tr'ânsito cle ambulâncias Ainda, ó proporcional em scntido estÍito'

porqu" nãá i,rtpõ" on"rosid;e exccssiva às conccssionárias Ncsse scntido' há que sc destacar qlle a

ir"liá. oo p"g"."*. da târifajustifica-se diante do valor que a norma visa protegel l qual scja a vida

e a saúde.

Curnpre salientar que a onerosidâdc decorrente de tal "passc livre" é irrisór'ia frente a

arrecadação ràalizacla nas piaças cle peciágio. Portanto, a medida é proporcional e adequada' r'azão

pela qual dcve ser acolhida pelo lcgisiador estadual'

Ainda, irnpofiante frisat que as conccssionárias estào obrigadas ao cumprimcnto não àpcnas

.ie reg.". pr"ui.tas "- ediial de concessão, mas devern ainda obedccer toda a lcgislaÇão vigcnte' tanto

a de caráter federal, quanio cstadual.

Outrossim, inexistc qualquer rjcro dc illiciatirc no tucante iro pro]cto Embora a gcstão

admilistrativa c a fixação de tárifui scjam de competência do PodeÍ Executivo' â natureza da medida

eln questão é "sui generis", polque encontra lundamento diÍcto na Constituiçâo Fedcral' que gaÍante

o diicito à vitla e I saÍrde. Àssim, a orrlem cle valorcs invocada para tal 'passe livre" .ão decorre

l
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meramcnte de vonlade politica do legislaclor originário, mas encontl-â alnparo na teoria dos direitos

lündame11tais, dc modo que é preciso rcconhecer a aplicabili<lade horizontal dos diteitos hurnanos,

que tambán geram obrigações áos pa icularcs- PoÍanto, as concessio[á]ias dcvcm, igualnente,
garantir o respcito à vidâ, pennitindo, assim, o passe livrc de alnbulàrcias-

Com cfcito, o próprio lcgislaclor lêdcral, ao estabelccer o Código de Trânsito Brasileiro,

reco[heceu a impoftância crn se garantir a livre circulação dos vciculos mencionados. Assim, o

pl ojcto não cria [enhuma nova isenção, mas apellas assegura diÍcito já previsto ellr legislação federal'

Em sintesc, a medida ora prctendida está em perlàito compasso com o oldcnalnento vigcnte

e com os valores éticos que penneiam nossa sociedadc.

Logo, diante dos argumentos acima, não procedem às razôcs de veto, lazão pela qual o

mesmo dev; sr:r derrubado com base no aftigo 42, § 5', da Constituição gstadual, mediaote volo da

maioria absolutâ dos membros da Assembleia Legislativa, em escÍutinio secreto'

É o purecer'

III - Voto do (â) Relâtor (a)

Diante do exposto, voto pela derrubada do VetoTotaln."'73/2022 - Mensagem n " I I 1/2022

de autoria do Poder Executivo.

Sala das Comissões, em /8 deo6 de2o22
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EsrADo DE Maro GRosso

AssEMBLEIa LEGISLATIvA Do EsraDo DÉ MaÍo GRosso
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IV - !'icha dc Votàção

V"t,, f ot"t n: fy:i»Z U"nsagrl]Ir, n ' 1 l !?922 Pa|eccr n'' 735/202

Rcunião da Comissão em

Relator (a): D

Oi^irre ao expo.t-o, l.ot,, pcta aerrufratta <iu Vctu fotoi nj 7312022 - Mensagen n'' I l1/2022 dc

autoria do Poder Exccutivo.

PosiÇão na Comissão

@1-cuiabá-Mr
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Reuniâo 13! Reunião Ordináriâ Híbrida
Data 2Al06/2022 Horário 14h00min
Proposição Veto Total ns 73/2022 - MSG l1l/2o22
Autor (ã) Poder Exêcutivo

Mêmbros Titulares Ausente sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dâl Bosco

Presidente
tr ! E tr ! tr

Deputado Sebastião Rezênde

Vice-Presidente
tr ! tr tr tr tr

Deputado Dr. Eugênio tr tr tr x tr tr
Deputado Delegado claudinei E tr ! x tr tr
Dêputâdo Mex Russi tr E ! x ! tr

Membros suplentes

Deputâdo Cãrlos Avãllonê tr tr tr tr ! tr
Deputãdo xuxu Dal Molin tr ! a ! tr n
Deputado Faissâl tr tr tr tr ! tr
Deputada Janainâ Rivâ tr tr tr tr ! tr
Deputado Dr. Gimenez tr ! tr tr tr !

SOMATOTAL 3 0 0

CERTIFICO: Matéria rêlâtâda pelo Deputado Dr. Eugênio com parêcer pela DERRUBADA do veto.

Aprovado pela maioria dos votos com parecer pela DERRUBADA do veto.
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Lxr!-ÀU-{â.dÉto
Waleska Cardoso

consuhoía Lecisrativa - Nuc(JacrR
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